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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 41789/2015      Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em sessão plenária de 24/09/2015, nos termos do 

voto do Conselheiro José Gomes Graciosa, que examinou o Processo TCE/RJ 

214.024-5/2015, referente as contas da administração financeira desse Município, exercício 

de 2014, o Tribunal decidiu pela emissão de parecer prévio favorável com ressalva(s), 

determinação(ões) e recomendação(ões) sobre as contas do Chefe do Poder Executivo. 

 

Oportunamente serão encaminhados os autos do processo com o parecer 

prévio.  

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Substituto Eventual do Secretário-Geral das Sessões 
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